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PORTARIA UND/DESCENTRALIZADA PINHEIRINHO, Nº 1, DE 13 DE MAIO 

DE 2026  

A DEFENSORA PÚBLICA TITULAR DA SEDE DESCENTRALIZADA PINHEIRINHO , 

 no uso de suas atribuições legais e regulamentares, designada pela Resolução DPG nº 237/2021; 

CONSIDERANDO a ausência de energia elétrica ocorrida na data de hoje (13/05/2026). Suspende o 

atendimento presencial nesta Sede. 

CONSIDERANDO que a referida instabilidade impossibilita tecnicamente o registro do ponto eletrônico 

para a parcela da equipe que se encontra em trabalho presencial.  

CONSIDERANDO a necessidade de manutenção da continuidade do serviço público, optando-se pelo 
atendimento, dos agendamentos, via aplicativo. 

RESOLVE:  

Art. 1º. Autorizar a realização de teletrabalho (home office) parcial para a equipe lotada nesta Sede 

Descentralizada na data de hoje, 13 de maio de 2026, visando a manutenção das atividades diante da 
indisponibilidade de rede.  

Art. 2º. Justificar a ausência do registro eletrônico de ponto referente ao dia 13 de maio de 2026 para os 

servidores e estagiários desta Sede Descentralizada, em razão da impossibilidade técnica de acesso ao 
sistema eletrônico.  

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor após homologação da 2ª Subdefensoria Pública-Geral.   

Curitiba, 13 de maio  de 2026.  

   

LUCIANA TRAMUJAS AZEVEDO BUENO 

Defensora Pública do Estado do Paraná  
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